
Prefeitura Municipal 
de Sitio Novo. MA I ITIO  

Gabinete do Prefeito 

CONTRA TO No 02312017 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23012017 

PREGAO PRESEt/C/AL No 01312017 

"QUE ENTIRE SI FAZEM, DE UM LADO MUNICIFIO DE siria 
NOVO, ESTADO DO MAHANHAG, ATRAVES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE— FMS, DE OUTRO, A EMPRESA PRO 
MED SERVIOS MEDICOS LTDA, NAS coNDIçOEs ABAIXO 
E SEGUINTES." 

vrL1nurnn:;o 	 - 

11- MUNICIPIO CE SITIO NOVa, ESTADO DO MARANHAO, at 
DE SAUDE - FMS péssoa juridica de direito privado, inscrita no Cis  
65, corn sede na Av. Prsidente José Sarney, s/n, Centro, CEP: 
nests ato representadQ piaSeoretana Municipal de Saude, Sr 
CORTEZ, brasileira casada ji&thdoa da Cedula de Identidac  
SEJUSP/MA SSP/MA, inscrita no CPF sob o n 401.544.403-53, 
Cidade, doravante denominado, simplesrnente, CONTRATANTE; 

UNDO MUNICIPAL 
n6 13.911,662/0001- 
)0 -  Sitlo Novo/MA, 

MARIA DE LIMA 
o o no 55934396-5 
e domiciliada nests 

1.2- PRO MED SEP V!OS MEDICOS LTDA, CNPJ No 02.010.71210001-17, corn sede na RUA 
AQUILES LISBOA NO 270, SAM 01, BA/PRO CENTRO, na cidade IMPEk4TRIZ, Estado do 
MARANHAO, neste ato rpxes?ntada pejo;o-$r. PAULOR/C.4RDO  DA SILVA OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, empresafiô, niedF6o reidWnt e dbtnicilradoa RUA SOUSA LIMA NO 666-
BAIRRO NOVA IMPERATRIZ, na cidade de IMPERATRIZ estado do MA RANHA 0, Fortador do 
RG NO 000119974499-6 SESP/MA e do CPF NO 007.081.873-82, doravante denonilnada 
sirnplesrnente CONTRA TADA. 

02-DO SUPORTE LEGAL 

2.1- Este Contrato se fundamenta nas disposiçbes consubstanciadas pela Lei Federal no 
10.520/02 subsidiariarnente corn a Lei no 8.666/93, atualizada pela Lei no. 8.883/94 e ainda Lei 
Complenientar no 123/2006 e Licitação PREGAO PRESENCIAL No 01312017 do tipo MENOR 
PPEçO, sob a regime de EMPREITADA POR PREO GLOBAL - Processo Administrativo no 
230/2017 e convençOes estabelecidas neste Instrurnento, bern corno nas normas inerentes a 
matéria e aind mologação da Secretéria Municipal de Saude no dito certarne, datada de 
>>/>>>/201 

03- DO OBJETO 
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31- Constitui objeto do preserite contrato contrataçäo de empresa pare prestação de SERVIQOS 
EM PLANTOES MEDICOS F REALIZAAO DE EXAMES, em conformidade corn Anexo I 

JTermo de ReferOnp)frProposta de preços da Licitante;  
EM 	oEscRIcAo 	 J UNID. 	QUANT. 	V. UNIT. 	V. TOTAL 

01 	gyço DE PLANTAO MEDICO. J PLANTAO 	330 	R$: 2.051,00 R$: 676.830,0( 
02 SERy[çqpE_CLINICO GERAL. 	MES 	09 	R$: 7.50000 	R$:67500,00 

SERVIO DE REALIZAQAO DE fl 
03 	EXAMES 	 DE 	UND 	2000 	Ps: 48,00 	R$: 9600000 

ULTRASSONOGRAF I A.  
04 SERVIO DE REALIZAçAO DE 	

UND 	1200 	RC' 8000 	Rt  9600000 EXAMES DE ENDOSCOPIA 	 4, . 	 V 

VALOR TOTAL R$: 936.330,00 
(ALOR TOTAL R$ 930.330,00(NOVECENTOSETRINTAESEIs MIL TREZfWSEJINTARIS 

3.2- Para a execução do objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA obedecer as instruçoes 
orientaçOes do sejorcorflp1tenteparäofie] cumpriment$braãontratados. 

04- DO REGIME DE EXECUQAO 

4.1- Os serviços serão prestados em conformidade corn os fermos da Licitaçào, Fregäo Presencial 
n° 013/2017, do tipo MENOR PREO de execuçào indireta sob o regime de EMPREITADA POR 
PREQO GLOBAL, nos termos estatuidos pelo Art. 06, Inciso Viii aUnea "a" da Lei n° 8.666/93. 

05-DOFATOGERADORCONTRATUAL 	 - 

5.1-0 presente instrumento Contratual foi firmado em decorréncia do Despacho HomoicatOrio e 
Adjudicatorio pela Secretária Municipal de SaUde, em >>/>>>/201 6, concernente a Licitação 
instaurada na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 013/2017 - Processo Administrativo no 
230/2017 e de conformidade COffi os ditames da Lei no 8,666/93 e alteraçOes posteriores. 

06-DO VALOR 

6.1- 0 valor global pare prestacao dos services, objeto deste Contrato, é PS 936.330,00 
(Novecentos e trinta e seis mil, trezentos e trinta reals) 

07- DOTA CA  ORQAMENTAR!A 

7.1- As despes 	ecorrentes deste procedimento correrão a conta da seguinte Dotaç 
0rçamentária 
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29— SECRETARIA DE SACJDE - FLJNDO MUNICIPAL DE SAUDE . EMS; 
10.301.0052.2059.0000 - Manutençao da Secretaria de Saude - EMS: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 
10.301.0052.2082.0000 - Manutençao do Piso de Atençao Básica - PAB FIXO 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 
10.302.0210.2064.0000 - Manutençao de Unidacle de SaUde; 
3.39039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

08- PRAZO: 

8.1- 0 PRAZO de vigéncia do presente contrato serâ de ate 2911212017, corn iScio a pat da 
data de sua assiatura, podendo ser prorrogado se necessário; somenfe mediante Aditivo 
Contratual, nos terrpos estabelecidos pela Lei Federal no 8.666/93 e alteráçOes posteriores; 

8.2- 0 prazo para inicio do fornecimento dos materials será logo apôs a data da emissäo da 
respectiva Ordem de Serviços; 

8.3- Os prazos de inicio de etapas de execuçäo, de conclusao e de entregamitem prorrogação 
mantida as demais Cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio 
econbmico-financeiro, desde qua ocorra alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

a) Alteração do projeto ou especificaçOes, pela Admirdstraçao; 

b) Superveniëncia de fato excepcional ou inip;evisivel, estranho a vontade das partes qua 
alters fundamentalmente as condiçOes de execução do contrato; 

c) lnterrupçao de execuço do contrato cu diminuiço do ritmo do trabalho por ordem e no 
interesse da Administraçao; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei; 
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pals 

Administraçao em documento contemporâneo a sue ocorréncia; 

f) Omissao ou atraso de providéncias a cargo da administraçao, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de qua results, diretamente, impedimento ou retardamento na execuçãofi 
contrato, sem prejuizo das sançöes legais aplicáveis aos responsaveis. 

09- D.4S CONDICOES DE PA GA MEN TO 
	

Foof 
Av. Presidente José Sarney, S/N - Centro - CEP: 65925-000 - 05.631.031/0001-64 



Prefeitura Municipal 
deSItio Novo .MA  

tlVo UM 	1Th?o 

Gabinete do Prefeito 

9.1- Os pagamentos serão efetuados através de transferéncia eletrãnica diretamente na conta 
corrente do CONTRATADO na Tesouraria da CONTRATANTE; 

9.2- Os pagarnentos serão realizados conforme a prestaçao dos serviços, em ate 05 (cinca) dies 
cantados da data de emissão da Note Fiscal de Serviços, devidamente atestados pelo setor 
competente. 
9.3-A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos, as seguintes dados: 
a) Conta Corrente N°: 2126-6 
b) Agenda N°: 3151 
c) Operaçäo N°: 003 
c) Banco Caixa EconOmica Federal 
d) Favorecido PRO MED 

101- Os preços dos serviços em referência serão fixos e näo sofrerâo reajuste durante a vigência 
deste Contrato, de acordo corn os termos estabelecidos pela legisIaço vigente e atinente a 
materia, ressalvados o&casweStipuIades neste contrato; - - 

10.2- No caso de prorrogaçao do Contrato, sá poderâ haver reajuste, so existir acorda entre as 
partes, nunca contrariando, qualquer qua for algum iridice oficial estabelecido peio Governo 
Federal. 

11- DAS PENALIDADES 
..... -... ii 	.[._/_/i: 	•j1j•jji- 

11.1- Pelo inadimplemento total ou parcial do presents Contrato, ficara a CONTRATADA sujeita 
as seguintes penalidades, a critério do CONTRATANTE, garantida a prévia defesa: 

11.1.1 - Adverténcia; 

11.1 .2. Multas; 
11.1.3. Suspensao temporária de participação em Licitaçao e impedimenta de contratar corn a 
Administraçao pela prazo de 12 (doze) meses; 

11.1.4- Declaraçao de inidoneidade para licitar ou cantratar corn a Administraçao enquanto 
perdurarem os motivos determinados da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante 
a CONTRATANTE, 

12MULTAS 	 / 
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12.1- Ressalvados os casos fortuitos ou de forge major, devidamente comprovado, Cu ainda 
situaçöes que C CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrer6 nas seguintes 
multas: 

a) Por dia que exceder 0 prazo de entrega do material, 0,01% (urn centésimo per cento) do valor 
atualizado do contrato; 

b) Multas va(âveis de 1% (urn por cento) do valor atualizado do contrato: 

b.1) - Se a entrega do material não atender o andamento de acordo corh Cronograma; 

b.2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo corn as normas, manuals, 
instruçOes e especIflcaöes; 

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas: 

12.1.3- A CONTRATADA&o l!njte4e 03 (trés) dias Uteis,contad*da data da publicação da 
penalidade no orgao.oficial, pare recolher a multa aos cofres do Municiplo; I- 

12.1.4 Os recursos contra a muita aplicada deverao ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
áteis, nas condiçOes do Art, 109, Inciso I, ailnea "f da Lei no 8.666/93. 

13- DA RESCISAO 

13.1- Constitui rnotivo para rescisäodesteContratoosincisosdei a XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, atualizada pela Lei n° 8.883194; 

13.2.- A rescisäo do presents Contrato poderá ser: 

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçao, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Adrninistração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XI  e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual. 

14DAALTERAQAoDocoNTRAT e )  
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14.1-0 Contrato poderá ser alterado, corn as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei 
8666/93 e alteraçdes, de cornurn acordo entre as partes e sornente mediante aditivo contratual e, 
em especial, nos casos abaixo: 

I - Unilaterairnente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver rnodificaçaa das especificacOes, pare melhor adequaçao tOcnica aos seus 
objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual ern decorrência .de acréscimo ou 
diminuição quantitabva de seu objeto, nos limites perniitrdos pela Lei Federal n ° 8. 666/93; 

14.1.2- A CONTRATADA flea obngada a aceitar, nas mesmas cortdiçöes contratuais, os 
acrescirnos ou supçessoes qua se fizerem as materials, em ate 25% (vinté e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado6 contrato, 

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintas, bern como a superveniOncia 
de disposiçUes legais, 'uancIouradas apos a data da -apresentação da proposta, de 
comprovada reperciSsão nos preços contratados, implicarao a revisäo Pths  pare mais ou 
menDs, conforrne o caso; 

14.1.4- Em havendo alteraçao unilateral do contrato qua aurnente Os encargos da CONTRATADA, 
a CONTRATANTE deverA restabelecer, por aditamento, o equilibrio econômico-financeiro inicial, 
nos termos preceituados pelo6° do Art. 65 da Lei Federal n°8.666/93 

14.1.5- As alteraçoes do valor do contrato, decorrentede modificação de quantitativos previstos, 
revisão de preços bern como a prorrogação de prazos e a seu desequiiibrio financeiro, sero 
formalizadas pôr iavraturas de Termo de Aditamenta, pör acordo das partes, confarme disposiçäo 
legal contida no artlgo 65 e seus incisos e parãgrafos da Lei 8.666/93. 

15- DAS OBRIGAQOES DA CONTR4TADA 

15.1- 0 Contrato deverá ser executado frelmente de acordo corn as clâusulas avençadas, sendo 
ob(gaçOes da CONTRATADA: 

a) Fomecer os materials, objeto do presente Contrato, corn absoluta diligencia e perfeicao; 

b) A CONTRATADA 4 obrigada a reparar, carrigir, remover, reconstruir ou substituir, as sues 
expenses, no total ou ern parte, 0 objeto do contrato em qua se verificar vicios, defeitos ou 
incarreçOes res 	tes da prestação dos serviços, objeto deste instrumento contratup* 
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c) A CONTRATADA e responsâvel pelos danos causados diretamente a Administraço ou a 
terceiros, decorrentes de sue culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsablildade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ôrgâo interessado; 

15.2- Os acréscimos, supressöes ou modificaçOes que incorram em serviços complementares ou 
extraordinarios, respeitados os limites da Legisaçäo vigente, serão objetos de alteraçoes 
unilateral do Contrato, e serão formalizados através de urn Unico documento, quando do 
recebimento do objeto ora contratado; 

15.3- A CONTRATADA e responsével peios encargos trabalhistas, previd.enciârio, fiscais e 
comerciais, resuitantes da execução deste Contrato, 

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-se p&o fiel cumprimento das obiaOês pertinentes aos 
serviços objeto deste Contrato, 

15.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pals prestação dos serviços S acordo corn 
o Anexo, corn acompanhamento através de seu Secretârio, qua se encarregará de repassar as 
orientaçOes pare a reaJizcJpdqmesmo; - - - - - 

16.1- A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento nas condiçOes estabelecidas neste 
Instrumento; 

16.2. Fica a Secretaria de Admi9is fço4a9QNTh  tANIIE; r poqsavel pelo acornpanhamento 
da execuçäo objeto deste Instrurnento Contratual; 	- 

16.3- Publicar 0 Extrato deste Jristrurnento na forma da Lei; 

16.4- Fornecer a CONTRATADA todas as orientaçOes e subsidios necessários ao born e flel 
cumprirnento do objeto deste Contrato; 

16.5- Notifrcar a CONTRATADA no caso da existOncia de alguma contrariedade relacionada aos 
serviços prestados e andamento. 

17-DA VINCULACAG 

17.1- 0 presents Contrato vincula-se ao Processo Administrativo n° 23012017, Pregão Presencial 
n° 013/2017 e seus anexos, bern como a proposta apresentada, vencedora do certame. 

18-DO DOMIC1LIO E FOR 
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18.1- As partes elegern coma domicillo legal, a Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do 
Maranho, pare dirimir quaisquer litigios decorrentes deste Contrato, exeluindo-se qualquer outro 
por mais priviiegiado que seja, desde que não possam sec resolvidas amigavelmente. 

19- DA ASS/NA TURA 

19.1- E, por estarem devidamente acordados, declare as partes aceitarem as disposiçoes 
estabelecidas nas Clâusulas deste Instrumento, sujeitando-se as normas coritidas na Lei Federal 
no 8.666/93 atualizada peia Lei n°. 8.883/94, bern como as dernais normas complementares, 
assinando este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntarnente corn 02 (duas) 
testemunhas. 

	

- 	 SItic Novo/MA,20 do aWl! do 2017. 

1 

- MUN!CLOD SITION O-MA 	- 
JOAOCARVALHOrJOSRE!S - 	-- - 

	

- 	 Prefeito Municipal 	 - 
CONTRA TANTE (1  i n7% 

ORADOFUNDP)WUNICIPALDESACIDE ,2 
cNPJN° 11911. 66210001-65 

IVANDA MARIA DE LJMLCORTEZ 
Secretaria Municipal do SaOde 

?cLO1 
PRO MED SEP VIQQS MEDICOS LTDA 
PAULO RICARDO DA SILVA OLIVE/PA 

CPF N° 007.081.873-82 
SOcio/Propr!etario 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 

CPF:  

2. J2Z  
OFF: 
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